PARECER Nº 230, DE 2009 

DA COMISSÃO DE TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº  498, DE 2008

De autoria do nobre Deputado Olímpio Gomes, o Projeto de Lei nº  498, de 2008, dá a denominação de “Tiradentes – Frei Galvão” à atual Estação Tiradentes do Metrô – Companhia do Metropolitano de São Paulo.

Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o processo foi encaminhado por despacho do Sr. Presidente ao exame das comissões técnicas. 

Primeiramente, manifestou-se a Comissão de Constituição e Justiça, de forma favorável à aprovação do presente Projeto.

Encaminhado, então, este processo à Comissão de Transportes e Comunicações, para ser examinada, nos aspectos que lhe cumpre.

No que tange a análise do mérito da presente propositura, no âmbito dessa Comissão, nada há a ser oposto, tendo em vista que não há nenhuma conseqüência direta quer sobre a malha rodoviária, quer sobre o sistema estadual de transporte.

Dessa forma, naquilo que nos cabe examinar, o projeto encontra-se em condições de ser aprovado.

Desse modo, não existindo óbices, no âmbito que nos cabe analisar, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº  498 de 2008.

a) Rogério Nogueira -  Relator

Aprovado o projeto conclusivamente, conforme parecer do relator, nos termos dos artigos 31 e 33 do Regimento Interno.

Sala das Comissões, em 18/2/2009

a) Aldo Demarchi – Presidente

José Zico Prado – Edson Giriboni – Roberto Morais – Antonio Mentor – Campos Machado – Orlando Morando – Aldo Demarchi
